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DECRETO Nº O 11/2026, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA LEI FEDERAL N°14.133/2021, LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATNOS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ/PI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Santa Luz/PI, no uso de suas atribuições constitucionais e Lei Orgânica do 
Município; 

DECRETA: 

Capítulo I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Os procedimentos administrativos direcionados à realização de licitações e à formalização de 

contratos administrativos devem observar as diretrizes, os requisitos e as etapas fixadas neste Decreto. 

§ 1 ° Este Decreto somente se aplica à Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, 

estando as estatais, empresas públicas ou sociedades de economia mista, integrantes da 

Administração Municipal Indireta, submetidas à legislação específica. 

§ 3° Para os fins deste decreto, entende-se por Administração Pública a administração direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 

instituídas ou mantidas. 

Capítulo II - DOS AGENTES PÚBLICOS 

Seção I - Do Agente de Contratação, Da Comissão de Contratação, Da Equipe de Apoio e Da 

equipe de planejamento 

Art. 2º. O agente de contratação, os membros da comissão de contratação, equipe de apoio e da 

equipe de planejamento, assim como os demais agentes públicos que atuarem em procedimentos de 

contratações públicas, deverão preencher os seguintes requisitos: 

1- Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

administração pública; 

II- Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo Poder Público; e 

III- Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem 

tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1 ° Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas 

tisicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie 

significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2° A vedação de que trata o inciso Ili do caput incide sobre o agente público que atue em processo 

de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado 

habitual com o qual haja o relacionamento. 

§ 3° Em licitações na modalidade pregão, o agente de contratação responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

Art. 3° Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

Parágrafo Ílnico: Na hipótese prevista no caput deste artigo, a autoridade competente poderá 

providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 

natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 

Seção TI - Do Agente de Contratação 

Art. 4°. As licitações e procedimentos auxiliares realizados no âmbito da Administração Municipal 

deverão ser conduzidos preferencialmente por servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Admirtistração Pública, designado agente de contratação. 

§ 1 ° O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade máxima do 

órgão, em caráter permanente ou especial, para acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação, conforme delimitado na 

~ 

§2° A autoridade máxima do órgão poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de 

contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles. 

§3° Na ausência de servidor ocupante de cargo efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública, a autoridade máxima do órgão poderá designar ocupante 

de cargo em comissão ou emprego de confiança, desde que devidamente justificada a escolha e 

comprovada sua formação compatível, qualificação atestada por cenificação profissional emitida por 

escola de governo e mantida pelo poder público, ou notória experiência em licitações e contratações 

públicas. 

Seção m - Da comissão de contratação 

Art. 5° Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 

substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo, três membros, designados pela 

autoridade máxima do órgão. 

Parágrafo único. O presidente da comissão de contratação será preferencialmente servidor efetivo ou 

empregado público dos quadros permanentes da administração pública. 

Art. 6° Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 

contratado pela Administração Pública e que demande conhecimento técnico específico, poderá ser 

contratado. por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 

assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1 ° A empresa ou profissional especializado, contratado na forma prevista no caput, assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria dos membros da 

comissão de contratação. 

§2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de 

contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 7°. Nas licitações na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta 

por, no mínimo, três membros, preferencialmente servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública. admitida a contratação de 

profissionais para o assessoramento técnico. 

Seção IV - Da equipe de apolo 

Art. 8°. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para 

auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação. Parágrafo único. A 

equjpe de apoio poderá ser composta, excepcionalmente, por terceiros contratados, observadas as 

vedações do art. 9° e art. 48, ambos, da Lei nº 14.133/2021. 

Seção V - Das atribuições dos agentes de contratação e da comissão de contratação 

Art. 9. O agente e a comissão de contratação serão responsáveis pela condução de todos os atos 
realizados na fase externa da licitação até o julgamento, destacando-se: 

1- Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

11- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, podendo solicitar o auxílio de outros setores; 

Ili- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV- Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

V- Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica e, se necessãrio, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

VI- Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los 

à autoridade competente; 

VII- Proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances e indicar o vencedor 

do certame; 

VI.Il- Poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, 

IX- Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação, encaminhando o 

processo Ucitat6rio, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades competentes para a 

homologação, adjudicação e contratação; 

X- Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e 

providenciar as publicações previstas em lei . 

XI- Examinar os documentos relativos aos procedimentos auxiliares. 

Art. 1 O. A comissão de contratação e o agente de contratação, com as respectivas equipes de apoio, 

funcionarão em caráter pennanente ou especial e integrarão a estrutura administrativa do órgão ou 

entidade responsável pela centralização dos procedimentos licitatórios na Administração Municipal. 

Art. 11 . Na realização de suas atribuições, a comissão e o agente de contratação poderão solicitar 

auxilio técnico à Assessoria Jurídica do Município e à Controladoria Geral do Município, observados 

os limites das respectivas atribuições previstas em lei. 

§ 1 º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de consulta específica, que conterá, de fonna clara 

e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirim.ida, e deverá ser submetida à autoridade máxima do 

órgão antes do encaminhamento à Assessoria Jurídica Municipal. 

§2º Na prestação de consultoria, a CGM se manifestará acerca dos aspectos de govemança, 

gerenciamento de riscos e controles internos administrativos da gestão de contratações, na forma da 

lei. 
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Art. 12. A comissão e o agente de contratação, bem como as respectivas equipes de apoio, deverão 

atuar coofonne os principias e regras da boa administração, devendo zelar, especialmente, pelo 

atendimento aos princípios da isonomia, impessoalidade e eficiência. 

§ 1 º Todos os atos praticados e decisões prolatadas pela comissão e pelo agente de contratação 

deverão ser levadas a termo ou lançadas no respectivo sistema eletrônico de acompanhamento, com 

vistas a garantir ampla publicidade e viabilizar o controle interno, externo e social. 

§ 2° Os atos de caráter decisório deverão ser motivados, sendo obrigatória a divulgação de seus 

elementos justificantes nos meios oficiais. 

3° Os integrantes da comissão de contratação, o agente de contratação e a equipe de apoio deverão 

observar os impedimentos dispostos no an. 9º, da Lei Federal n.0 14.133/2021, assim como os 

terceiros que auxiliem a condução da contratação na qualidade de integrantes de equipe de apoio, 

profissionais especializados ou funcionários ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Art. 13. O agente de contratação é o único responsável pelos atos praticados e decisões tomadas, não 

sendo possível estender a responsabilidade aos integrantes da equipe de apoio, salvo comprovada má­

fé. 

Art.14. A responsabilidade pelos atos praticados e decisões tomadas será solidária entre os membros 

da comissão de contratação, exceto se exposta posição individual divergente de forma expressa e 

fundamentada. 

Seção VI - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos 

A.rt. 15. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência7 

desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada 

contrato, dentre as quais: 

1- Instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais, inclusive controlando 

os limites aplicáveis, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

II- Encaminhar o requerimento de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da vigência do 

contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados que 

comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela contratada; 

III- Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e 

demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, 

instruindo o processo com a documentação necessária; 

IV- Providenciar a celebração das atas de registro de preços, dos contratos e termos aditivos, com a 
coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, ajuntada dos comprovantes de publicação do 

extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Esta.do. quando for o caso; 
V- ProveT o fiscal do contrato das informações e dos meios necessários ao exercício das ativídades 

de fiscalização e supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado; 

VI- Comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, 

quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão 

contida no edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência; 

VII- Adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e de rescisão contratual, conforme 

previsão contida no edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à 

autoridade competente a deflagração do respectivo procedimento, a notificação da contratada para a 

apresentação de defesa e a decisão final; 

VI.Il- Promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de 

comprovante de recolhimento e adequação da sua vigência e do seu valor; 

IX- Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da 

contratada nos prazos regulamentares; 

X- Receber as notas fiscais atestadas pelo(s) fiscaJ(is) do contrato e encaminhá-las para o setor 

responsável pelo pagamento, após conferência dos respectivos documentos; 

XI- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica; 

XII- Documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse administrativo; 

XIII- Registrar as informações necessárias nos s istemas informatizados utilizados pelo Poder 

Executivo do Município, inclusive inserindo os dados referentes aos contratos administrativos no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e mantê-los atualizados; 

XIV - Elaborar o relatório final de que trata a alínea .. d .. do inciso VI do §3° do art. 174 da Lei nº 

14. 133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

XV- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

XVII- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

XVUT- Receber os pedidos de reajuste, repactuação e revisão de contratos, devendo emitir parecer 
quanto ao cabimento. 

§ 1°. O gestor de contratos e seu substituto deverão ser, preferencialmente, servidores ou empregados 

públicos efetivos pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade contratante, e previamente 

designados pela autoridade administrativa signatária do contrato mediante ato publicado no Diário 

Oficial do Municipio, devendo constar no processo referente à contratação a ciência expressa acerca 

da designação. 

§ 2° É vedado à autoridade máxima do órgão ou entidade o exercício da função de gestor de contrato, 

salvo nos casos de desligamento extemporâneo e definitivo do gestor e de seus substitutos. 

§3° A exceção prevista no §2° deste artigo não poderá perdurar por mais de 60 dias, sob pena de 

responsabilização funcional. 

Seção VII - Do fiscal do contrato 

Art. 16. O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade signatária do contrato, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

§ 1 ° O fiscal de contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§ 2° É admitida a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar a fiscalização pelos agentes 

municipais, quando as peculiaridades técn.icas do objeto assim justificarem. 

Art. 17. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento 

na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo- lhe, dentre outras 

atribuições inerentes à função : 

1- Conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto Básico ou o Termo 

de Referência, certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações assumidas; 

II- Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

m- No caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais: 

a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental , 

de modo a contribuir para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de evenruais reivindicações 

futuras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando 

excederem as suas competências; 

b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados 

e dos serviços prestados, bem como quanto aos aspectos ambientais; 

c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento; 

d) acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando 

houver; 

e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação 

a terceiros; e 

f) proceder, conforme cronograma tisico-financeiro, às medições dos serviços executados, conforme 

disposto em contrato; 

Parágrafo único. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicias 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil.idade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei Federal n.0 14.133/2021. 

Art. 18. Caberá ao fiscal administrativo do contrato, em especial: 

I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 

e glosas; 

II- Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos 

necessários a esta constatação, com especial atenção para a regularidade trabalhista e previdenciária 

nos casos de obras e serviços com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra; 

m- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

V- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 

com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação do gestor do contrato; 

VI- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado e 
VII- realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

VIII- receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva realização do objeto 

contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas correspondentes; 

IX- Nos casos de requerimento de revisão contratual, exigfr a comprovação dos custos suportados 

pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise crítica da compatibilidade dos preços com 

a realidade de mercado constatada junto a outras fontes; 

X- Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 

liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato 

que, após conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em 

tempo hábil, de modo que o pagamento seja eferuado no prazo adequado; Art. 19. Os relatórios 
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elaborados pela fiscalização do contrato administrativo deverão abordar os seguintes pontos: 

1- Cumprimento do cronograma e das diretrizes fixadas no termo de referência ou no projeto 

básico; 

Il- Observância do cronograma fisico-financeiro da obra ou do serviço, nos casos de 

contratação com escopo definido; 

m- Atingimento das metas e dos índices de qual.idade fixados no termo de referência, projeto básico 

e contrato; 

IV- Atendimento dos critérios de habilitação durante o curso da execução por meio da 

apresentação de certidões atualizadas; 

V- Cumprimento das obrigações trabalhistas, inclusive, FGTS, no caso de contratos que tenham por 

objeto a prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra. 

§ l º A fiscalização dos contratos deverá ser realizada por meio de vistorias, observando-se a 

periodicidade e as diretrizes fixadas no contrato, devendo ser realizada, no mínimo, uma vistoria a 

cada mês de execução. 

§ 2º Todos os atos emitidos pela fiscalização do contrato deverão sec- anexados ao processo 

administrativo c-espectivo. 

Art. 20. A constatação de irregularidade quanto ao pagamento de contribuições previdenciárias no 

caso de contratos administrativos que tenham por objeto a realização de obras ensejará a retenção de 

eventuais pagamentos pendentes até que seja sanada a irregularidade, observadas as etapas e 

diretrizes fixadas no artigo anterior. 

Art. 21. Compete ao órgão ou entidade responsável pela contratação adotar as providências 

necessárias à implementação de modelo de gestão e fiscalização dos contratos firmados de modo a 

viabilizar o adequado controle da execução. 

§ 1 º A gestão e fiscalização dos contratos será realizada por servidor público designado para a 

atribuição por meio de portaria emitida pela autoridade máxima do óc-gão ou entidade, sendo vedada 

a designação para a atribuição de servidor que integre ou esteja vinculado à unidade o u setor 

responsável pela elaboração de estimativa do valor da contratação ou pela realização do certame 

licitatório. 

§ 2° Para o exercício da função, o gestor e os fiscais deverão ser cientificados, expressamente, da 

indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. 

§ 3° Os servidores públicos designados para integrar a comissão de fi scalização do contrato 

administrativo deverão possuir qualificação técnica adequada para desenvolvimento da atribuição, de 

acordo com os atos normativos editados pelos respectivos conselhos profissionais. 

§ 4° As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes para fins de 

fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no Estudo Técnico Preliminar, e deverão 

ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1 º 

do art. 18 da Lei Federal o.º 14.133/2021. 

§ 5° Quando da designação do gestor e do fiscal de contrato, a autoridade máxima do órgão deverá 

evitar, na maior medida possível , que wn elevado número de contratos seja submetido à fiscalização 

de um mesmo servidor. 

Seção V1-O - Da Autorid ade Máxima 

Art. 22. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação, ou a quem 

esta delegar formalmente: 

r. Promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei 

14.133/202 1 e deste Decreto; 

Il- Designar o gestor e o fiscal de contrato, observada a capacitação dos referidos agentes, 

mediante ato publicado no Diário Oficial do Município; 

ill- Autorizar a abertura do processo licitatório; 

IV- Ratificar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos. quando 

encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de comissão de contratação; 

V- Decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de 

contratação, quando este mantiver sua decisão; 

VI- Adjudicar o objeto da licitação e homologar o resultado da licitação; 

VII- Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 

VIII- Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julgá­

lo, na forma da Lei Federal n.º 14.133/202 1; 

Parágrafo Primeiro. As competências previstas no caput observarão a centralização das 

contratações prevista no capintlo seguinte. 

Capitulo m- DO PLANEJAMENTO DAS CONTRA TACÕES E DO FLUXO DOS 
PROCESSOS 

Seção 1 - Disposições Gerais 

Art. 23. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento. devendo 

compatibiLizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem como 

abordac- todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, observando as seguintes etapas: 

1- Identificação da necessidade administrativa formalizada por meio de documento de formalização 

da demanda a ser emitido por setor ou unidade do órgão ou entidade promotora da contratação; 

II- Autorização da Autoridade Competente para o prosseguimento do processo de contratação; 

III- Elaboração de Estudo Técnico Preliminar para demonstração da adequação e da viabilidade da 

contratação pretendida, conforme o caso; 

IV- Elaboração do mapa de riscos e matriz de riscos, conforme o caso; 

V- Requisição do objeto exarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da 

contratação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar; 

VI- Elaboração do anteprojeto, quando cabivel, termo de referência e/ou projetos básico e Executivo; 

VJI- E laboração de estimativa de valor da contratação pretendida; 

VIII- Elaboração do edital e respectivos anexos; 

IX- Análise de juridicidade pela Procuradoria-Geral do Municipio ou pela unidade setorial de 

assessoramenlo jurídico nos casos de entidades com personalidade jurídica; 

X- Publicação do edital, observando-se a obrigatoriedade de veiculação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no que couber, podendo aplicar o disposto no artigo 176 da Lei federal 

n°14. 133/2021. 

Parágrafo único: O documento de formalização de demanda deverá conter os seguintes elementos : 

I) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização dos serviços 

e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso; 

II) a quantidade de serviço a ser contratada; 

III) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; 

Seção Il - Do Termo de R eferência, Do A ntepr o ieto, Do Proieto Básico e Do Proieto Executivo 

Art. 24. Demonstrada a viabilidade por meio do estudo mencionado no art. 23 e requisitado o objeto 

na forma do artigo 23, parágrafo único, deste Decreto, o procedimento será remetido ao setor do 

órgão ou entidade responsável pela elaboração do termo de referência, anteprojeto, projeto básico e 

projeto executivo. 

§ l O O anteprojeto de engenharia é obrigatório exclusivamente nas hipóteses de contratação 

integrada, devendo subsidiar os projetos básico e executivo que ficarão a cargo do contratado. 

§ 2º Os documentos listados no caput deverão observar o conteúdo mínimo previsto na Lei Federal 

n.º 14. 133/2021 e ser elaborados por profissional qualificado, e quaisquer falhas, deficiências e 

omissões poderão ensejar a responsabilização administrativa do respectivo autor. 

Art. 25. O termo de referência é documento obrigatório para todos os processos licitatórios e 

contratações diretas destinados a aquisições de bens e contratação de serviços, inclusive serviços 

comuns de engenharia, exceto nos casos de seNiços de engenharia, devendo os demais casos 

observar a obrigatoriedade de elaboração de projeto básico. 

Art. 26. Além dos elementos constantes do art. 6°, inciso XXlil e do art. 40, § 1 º, da Lei Federal o.º 

14.133/2021, para o tenno de referência, e do art. 6°,inciso XXV, para o projeto básico, os referidos 

documentos deverão: 

1- Indicar a modalidade de licitação, o critério de julgamento e o modo de disputa, devendo ser 

demonstrada a adequação da eleição tendo em conta a necessidade de selecionar a proposta idônea a 

garantir a contratação mais vantajosa para a Administração, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

Il- indicar, de fonna justificada, o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

III- Definir as condições de execução e pagamento, as garantias eventualmente exigidas eofertadas 
e as condições de recebimento do objeto; 

IV- Apresentar a motivação circunstanciada das condições previstas no edital, especialmente, 

exigências de qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios 

de pontuação e julgamento das propostas técnicas, justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio, justificativa para a admissibilidade ou inadmissibilidade de participação 

de sociedades cooperativas e justificativa para eventual afastamento da observância do regime 

especial da Lei Complementar o .º 123/06; 

V- A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual, 

devendo, nos casos de contratação integrada, semi-integrada ou que tenham por objeto obras e 

serviços de grande vulto~ ser incluída nas minutas de edital e de contrato a correspondente cláusula 

que fixe a matriz de riscos da contratação; 

VI- Justificativa para eventual sigilo da estimativa do valor da contratação, na forma autorizada pelo 

art. 24, da Lei Federal n.º 14.133/202 1. 

Art. 27. Os documentos aduzidos no art. 26 deverão ser submetidos à apreciação da autoridade 

máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação, devendo ser firmados pelo responsável 

técnico pela elaboração. 

Art. 28. Para a formalização dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, os órgãos 

e entidades deverão incluir no termo de referência, além dos elementos listados no art. 23, parágrafo 

único, no que couber, os que se seguem: 

I - Justificativa fundamentada para a contratação através de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, informando o dispositivo legal no qual o caso específico se enquadra; 

II - Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 

caso; 
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111 - Razão da escolha do fornecedor ou prestador dos serviços; 

rv - Justificativa do preço a ser contratado; e 

V Requisitos de habilitação necessários para a formalização do contrato. 

Art. 29. A Administração Pública poderá prever, excepcionalmente, a apresentação de amostra, 

exame de conformidade ou prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar a aderência do objeto ofertado às especificações definidas no termo de 

referência ou no proje to básico, em uma das seguintes etapas: 

1- Durante a fase de julgamento das propostas; 

II- Após a homologação, como condição para a assinatura do contrato; ou 

III- No período de vigência contratual ou da ata de registro de preços. 

§ 1 º Na hipótese do inciso I, por economia processual, a análise da amostra, o exame conformidade 
ou a prova de conceito poderá ser realizado após a análise, em caráter prelim.inar, da regu.Jaridade 
formal da documentação de habilitação. 
§ 2(1 São requisitos para a solicitação de amostra, exame de conformidade ou prova de conceito, 

além de outros que sejam necessários: 

1- Previsão no termo de referência e no instrumento convocatório; 

II - Apresentação de justificativa para a necessidade de sua exigência; 

III - Previsão de critérios objetivos de avaliação detalhadamente especificados; 

IV - Exigência de apresentação apenas pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, 

se a prova for soljcitada na fase de julgamento das propostas, ou pelo adjudicatário, se requerida após 

a homologação, ou pelo contratado ou detentor da ata, quando realizada no período de vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços; 

V - Divulgação do dia, hora e local em que as amostras, as provas de conceito ou os objetos a serem 

submetidos a exame de conformidade estarão disponíveis para inspeção dos interessados; 

VI - Prazo e forma de apresentação das amostras, das provas de conceito ou dos objetos a serem 

submetidos a exame de conformidade; 

VII - Prazo para retirada após a conclusão do certame das amostras, das provas de conceito ou dos 

objetos a serem submetidos a exame de conformidade, bem como a destinação a ser dada a eles caso 

haja desinteresse dos Ucitantes em sua retirada. 

§ 3° As amostras. provas de conceito ou objetos a serem submetidos a exame de conformidade em 

depósito nos órgãos e entidades estaduais, sem que haja interesse dos licitantes em sua retirada, 

devem, após comunicação dos licitantes proprietários e perdurando o desinteresse, ser considerados 

como coisas abandonadas, com perda da propriedade, conforme o disposto no art. 1.263 e inciso m 
do art.1.275 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Seção IH - Da Estimativa Orçamentária 

Art. 30. Aprovado o documento de fonnalização, é necessária a realização de pesquisa e estimativa 

de preços para os processos licitatórios e contratações diretas de bens e serviços em geral, bem 

como para a aferição da vantajosidade econômica das adesões a atas de registro de preços e das 

prorrogações contratuais no âmbito do Poder Executivo Municipal, compreendendo os órgãos da 

Administração Direta. os fundos, as fundações e as autarquias, observadas a pluralidade e a 

diversidade de fontes de pesquisa. 

Art. 31. A pesquisa de preços deverá ser realizada da forma mais ampla possível, incluindo o maior 

número de fontes disponíveis, mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não, dentre outros: 

1- Consulta ao Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovemamentais.gov.br; 

II - Consulta a preços publicados em mídia especializada. sitios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital, contendo a data e a hora de acessot 

III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de l (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa direta com, no minimo, 3 (três) fornecedores~ mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital ; ou 

V Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no 

mercado. 

VI Registros fotográficos, com a identificação de data e se possível horário do registro, com a 

apresentação da devida j ustificativa. 

§ l O Adotar-se-á como fonte preferencial para elaboração de estimativa de valor veículos oficiais de 

divulgação de valores referenciais, tais como bancos ou painéis de p reços. 

§ 2º A realização de estimativa de valor exclusivamente por meio de pesquisa de mercado somente 

será admitida em caso de expressa justificativa do setor responsável, devendo ser observada a 

pluralidade e atualidade das propostas com a correspondente justificativa de escolha dos agentes 

econômicos pesquisados. 

§ 3° Não serão admitidas propostas para pesquisa de mercado que tenham s ido elaboradas há mais 

de 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para publicação do edital ou que estejam despidas da 

justificativa de escolha do proponente. 

§ 4° A estimativa orçamentária deverá levar em consideração os parâmetros definidos para o objeto 

a ser licitado, incluindo quantitativos, prazos e locais de entrega, obrigações acessórias, fonnas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, dentre outros fatores, de modo a evitar distorções 

de preço. 

§ 5° Deverão ser registrados nos autos do processo de contratação tanto os resultados obtidos, 

quanto eventuais empecilhos para a realização da estimativa orçamentária, como a certificação de 

não localização de dados ou a relação de fornecedores consultados e que não enviaram propostas. 

§ 6° Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos da União, decorrentes de 

transferências voluntárias para o Município, deverão ser observados os procedimentos para 

realização de pesquisa de preço previstos nas normas do ente federal Concedente. 

§7°- A pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia obedecerá ao procedimento previsto 

no art. 34. 

§8º - Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão 

de obra exclusiva, o preço estimado será definido em planilha aberta de composição de custos, que 

deverá ser utilizada como referência para formulação das propostas. 

Art. 32. Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente com os fornecedores, estes deverão 

receber do órgão contratante uma solicitação formal para apresentação de cotação, devendo ser 

enviada, obrigatoriamente, com cópia do projeto básico, termo de referência ou documento 

equivalente que apresente adequada caracterização do objeto e critérios de contratação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 33. O resultado da pesquisa de preços será a média, mediana ou o menor dos preços obtidos, 

observados os seguintes parâmetros: 

I - Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, deverá ser realizada análise crítica dos preços 

pesquisados, a fim de verificar eventuais propostas cujos preços possam ser considerados 

inexequiveis ou excessivamente elevados, e, ainda, verificar a similaridade com o objeto, 

especificações, qualidade, prazos e garantias definidos pela Administração; 

II - O responsável deverá fazer um balizamento entre o resultado obtido e os preços praticados no 

âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, através da análise de contratos recentes ou 

vigentes, Atas de Registro de Preços, e outros meios, para verificar se o resultado apresenta o preço 

praticado no m ercado. 

Art. 34. A estimativa do preço das obras e dos serviços de engenharia será obtida a partir da 

elaboração dos orçamentos de referência e observará as seguintes diretrizes: 

I - Fontes oficiais de outros entes da Administração Pública, como o Sistema de Custos de Obras 

(SCO), o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), da Caixa 

Econômica Federal (CAIXA), e o Sistema de Custos Rodoviários (SICRO), do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT); e 

li - fontes privadas, como as Tabelas de Composições de Preços para Orçamentos, da Editora PINI, 

e o Informativo SBC. 

§ 2º - Se as tabelas para elaboração dos orçamentos de referência de que trata o § I º deste artigo 
não contemplarem, de modo adequado, os itens constantes no projeto, o preço de referência será 
obtido na forma do art. 3 1. 
§ 3° - Quando o recurso que custear a despesa da futura contratação for oriundo de convênio, contrato 

de repasse ou financiamento, a estipulação do preço máximo de referência deverá adequar-se às 

normas que constam no respectivo instrumento. 

§ 4° - Poderão ser adotadas especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas 

composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço 

de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

§5° Na hipótese referida no caput, deverá a autoridade competente atestar que os sistemas oficia.is 

utilizados refletem adequadamente a realidade m ercadológica do Município. 

§ 6° - Os quantitativos dos itens do orçamento terão que ser obtidos por técnicas quantitativas de 

estimação, em função do consumo e utilização prováveis e/ou memória de cálculo de quantidades, 

detalhando fórmulas, conversões de unidades e fonte de dados utilizados e deverão ser consolidados 

em Projeto Bãsico/fenno de Referência. 

§ 7° Na estimativa orçamentária elaborada pelos órgãos e entidades municipais a taxa de BOI 

representa tão somente o percentual máximo admitido, cabendo aos licitantes interessados 

apresentarem as respectivas planilhas de composição do BDI. 

§ 8° Os elementos integrantes da taxa de BOI deverão observar as peculiaridades e características do 

objeto da contratação, devendo ser adequadamente justificada a adoção dos respectivos parâmetros 

percentuais, cabendo à Pasta requisitante avaliar a necessidade de fixação de BDI reduzido quando o 

valor dos itens de fornecimento for substancial em relação ao valor g lobal da obra. 

Art. 35. Nas contratações diretas, quando não for possível a realização do procedimento do art. 31 , a 

autoridade responsável, motivadamente, deverá realizar a justificativa de preços com base em valores 

de contratações de objetos idênticos ou semelhante. comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Parágrafo único. Fica vedada a contratação direta por incxigibilidadc caso a justificativa de preços 

demonstte a possibilidade de competição. 
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Art. 36. Só poderão ser consideradas as propostas apresentadas por fornecedores cujo objeto social 

seja compativel com o objeto da contratação, o que deverá ser analisado e atestado pelo órgão 

responsável pela realização da pesquisa antes do encaminhamento à Procuradoria Geral do 

Município para análise e parecer. 

Art. 37. Em caso de alteração das caracteristicas da contratação, deverá ser repetida a pesquisa de 

preços. anexando~se à solicitação de cotação o novo projeto básico, termo de referência ou documento 

equivalente. 

Art. 38. O responsável deverá documentar todo o meio utilizado para realização pesquisa de preços, 

bem como da resposta e/ou resultado desta, entranhando todos os atos do procedimento no processo 

administrativo referente à contratação, inclusive aqueles que foram descartados motivadamente. 

Art. 39. Em atendimento ao princípio da segregação de funções, estimativas de valor não poderão ser 

realizadas pelos órgãos e unidades de controle interno do Município. 

§ l º O órgão ou entidade municipal responsável pela centralização das contratações deverá adotar as 

providências necessárias à instituição de unidade ou setor responsável pela elaboração das estimativas 

de valor e pela consolidação e organização dos dados e elementos coletados, com vistas à instituição 

de banco de preços referenciais do Município. 

§ 2° A vedação prevista no caput também se aplica ao agente ou comissão de contratação, cujas 

atribuições estão limita.das à condução das licitações na fase externa. 

Art. 40. A pesquisa de preços para fins de aferição de vantajosidade econômica das adesões às atas 

de registro de preços e prorrogações contratuais será realizada mediante a utilização dos parâmetros 

estabelecidos nos incisos do art. 31. 

§ 1 º Nas prorrogações dos contratos de fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva a 

verificação da vantajosidade deverá considerar os valores estabelecidos em norma coletiva de 

trabalho em vigor. 

§ 2° Para efeito de comparação com os preços pesquisados, deverão ser considerados os valores 

contratuais com reajustamentot quando devidamente requerido pela contratada, ainda que pendente 

de concessão. 

§ 3° Os parâmetros estabelecidos neste dispositivo também se aplicam à aferição da vantajosidade 

econômica de contratos de fornecimento ou de serviços contlnuos com prazo de vigência inicial 

superior a 12 (doze) mesest quando houver indicio de flutuação atipica dos preços de mercado, a fim 

de subsidiar a decisão pela extinção antecipada ou pela manutenção do contrato, nos termos da 

legislação vigente. 

Art. 41. A estimativa de valor da contratação deverá ser realizada pelo órgão ou entidade responsável 

pela centralização das contratações na Administração MunicipaJ. nos casos em que se pretenda a 

contratação de bens e serviços que atendam necessidades comuns. ou, nos demais casos, pelos 

respectivos órgãos ou entidades responsáveis pela contratação, admitindo-se auxí lio dos demais 

órgãos e entidades. 

Seção IV - Da Adequação Orçamentária da Contratação 

Art. 42. Definido o valor estimado da contratação a ser realizada, o processo administrativo deverá 

ser remetido ao setor ou órgão responsável pela análise da adequação orçamentária- financeira para 

manifestação que, necessariamente, deve abarcar os seguintes parâmetros: 

1- Demonstração de que a despesa pretendida se adequa à Lei Orçamentária Anual vigente, devendo 

ser realizada a respectiva reserva orçamentária no valor que se estima realizar no exercfcio fmancei.ro 

em curso, em observância ao principio do planejamento; 

II- Demonstração de que a despesa é compatível com as diretrizes, as metas e os objetivos previstos 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual; 

Ili- Elaboração de estudo de impacto financeiro no exercicio em que a despesa será criada e nos 

dois subsequentes, caso o objeto da contratação configure criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental. 

§ 1 ° O demonstrativo exigido no inciso II deverá fazer menção expressa à previsão especifica da LDO 

edoPPA. 

§ 2º O estudo aduzido no inciso III deverá ser obrigatoriamente realizado no caso de contratação de 

obras e serviços cujo cronograma de execução se estenda por mais de um exercício financeiro, com 

exceção dos serviços de natureza contínua. 

§ 3° A exceção mencionada no parágrafo anterior aão afasta a necessidade de elaboração do estudo 

de impacto caso o serviço continuo a ser contrata do tenha em seu escopo metodologia diversa da até 

então comwnente adotada pelo órgão ou entidade. 

§ 4° Em se tratando de licitação para registro de preços, não é necessária a realização de prévia reserva 

orçamentária, que somente será exigida para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não afasta a necessidade de indicação da dotação orçamentária 

que será utilizada para fazer face às despesas decorrentes das eventuais contratações. 

Art. 43. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sig iloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalbamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas. 

§ l º Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço 

estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 

§ 2° O sigi lo tratado neste artigo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. Art. 44. 

No caso de orçamento sigiloso, os valores estimados para a contratação serão tomados públicos 

antes do julgamento das propostas. 

Parágrafo úruco. Na hipótese de, durante a negociação, a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação poderá revelar o valor dos itens que superem aquele previsto no orçamento estimado, de 

forma a permitir que o licitante possa adequar sua proposta. 

Art. 45. Na fase preparatória da licitação ou contratação direta, a Administração deverá atestar a 

existência de créditos orçamentários vinculados às despesas vincendas no exercício financeiro, sob 

pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

§ 1° Nas licitações para registro de preços é dispensado o atesto da existência de créditos 

orçamentários, sendo suficiente a indicação do código do elemento de despesa correspondente. 

§2° Nos contratos de vigência plurianual, as despesas deverão estar autorizadas no Plano Plurianual 

e na respectiva Lei Orçamentária Anual, devendo. neste último caso, ocorrer no início da contratação 

e em cada exercício de execução do objeto. 

Seção V -Da Elaboração dos Editais e seu Anexos e da Aprovação Jurídica 

Art. 46. Para contratação de bens e serviços de natureza comum será utilizada obrigatoriamente a 

modalidade licitatória pregão, em sua via eletrônica. 

§ 1º. Compete ao setor requis itante a defmição da modalidade licitatória, devendo ser devidamente 

atestado nos autos por parte do setor técnico que os bens ou serviços são comuns, bem como a 

elaboração de justificativa no caso da utilização de modalidade diversa da prevista no caput. 

§2°. Para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia será 

utilizada obrigatoriamente a modalidade licitatória concorrência. em sua via eletrônica. 

Art. 47. Ultimada a etapa de estimativa do valor da contratação, deverá ser providenciada a elaboração 

do respectivo edital, observada a modalidade licitatória eleita, de forma justificada, no termo de 

referência ou projeto básico. 

§ I º Os editais e respectivos anexos, inclusive m.inutas de contratos administrativos, deverão ser 

elaborados de acordo com as minutas padronizadas aprovadas pela Procuradoria-Geral do Município, 

devendo quaisquer alterações ser expressamente indicadas e devidamente justificadas, para 

posteriormente serem submetidas à aprovação do referido órgão. 

§ 2° Compete aos órgãos e entidades promotores da contratação, a elaboração do edital e respectivos 
anexos, inclusive, minutas de contratos administrativos. 

§ 3° Nos casos de contratação direta, os autos deverão ser submetidos diretamente à análise da 

Procuradoria-Geral do Municipio acompanhados da respectiva minuta de contrato administrativo. se 

cabível, dispensado o encaminhamento no caso de dispensa em razão do valor. 

§ 4° A ausência de minutas-padrão de editais, anexos e contratos administrativos para determinado 

caso específico não obsta o prosseguimento do devido processo de contratação, devendo o órgão 

interessado elaborar tais documentos e submete-los à Procuradoria - Geral do Municipio. 

Art. 48. O edital ou instrumento convocatório é documento obrigatório para todos os processos 

licitatórios e tem por finalidade fixar as condições necessárias à participação dos licitantes, ao 

desenvolvimento do certame e à futura contratação, devendo conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - O objeto da licitação; 

II - A modalidade e a forma de realização da licitação, eletrônica ou presencial; 

III - O modo de disputa, os critérios de classificação para cada etapa da disputa, bem como as regras 

e prazo para apresentação de propostas e de lances; 

IV - Os requisitos de conformidade das propostas; 

V - Os critérios de desempate e os critérios de julgamento; 

VI - Os requisitos de habilitação; 

VII - O prazo de validade da proposta; 

VIIl - O s prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e 

recursos; 

IX - A possibilidade e as condições de subcontratação e de participação de empresas sob a forma 

de consórcios; 

X - A exigência de prova de qualidade do produto, do processo de fabricação ou do serviço, 

quando for o caso, por meio de: 

a) indicação de marca ou modelo; 

b) apresentação de amostra; 

c) realização de prova de conceito ou de outros testes; 

d) apresentação de certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento simi lar; e 

e) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

XI - Os prazos e condições para a entrega do objeto; 

XII - As formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajustamento do 
preço, independentemente do prazo de duração do contrato; 

XIII - A exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

XIV - As regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato, contendo os critérios 

objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os requisitos da 
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remuneração variável, quando for o caso; 

XV - As sanções administrativas; e 

XVI - Outras indicações específicas da licitação. 

Art. 49. Integram o instrumento convocatório, como anexos, dentre outros: 

1- - O termo de referencia; 

II- - A minuta do contrato ou do instrumento equivalente e da ata de registro de preços, 

quando houver; 

III- - O orçamento estimado, se não for sigiloso; 

IV- - O instrumento de medição de resultado, quando for o caso; 

V- O modelo de apresentação da proposta; 

VI- Os modelos de declarações exigidas no certame; e 

VII- A matriz de risco, quando for o caso. 

Art. 50. Realizados todos os atos da fase preparatória do procedimento, os autos deverão ser remetidos 

à Pl"ocuradoria-Geral do M unicípio para análise de juridicidade nos termos do art. 53, da Lei Fedel"al 

n .º 14.133/2021. 

§ 1 ° Se observada a deficiência na instrução do processo, a aprovação podení ser condicionada ao 

atendimento das recomendações da Procuradoria- Geral do Município e, ressalvada a exigência de 

retomo pela própria manifestação jurídica, não haverá necessidade de novo pronunciamento jurídico 

para fins de simples veri ficação do atendimento das recomendações consignadas, sendo ônus do 

gestor a responsabil idade pelo seu cumprimento , ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não 

atendimento das orientações jurid icas. 

§ 2° A análise levada a efeito pela Procuradoria-Geral do Município tení natureza jurídica e não 

comportará avaliação técnica ou julzo de valor acerca dos critérios de discricionariedade que 

justificaram a deflagração do processo licitatório ou decisões administrativas nele proferidas. 

Seção VI - Dos Porta is d e Contra tação 

Art. 51. O Município poderá utilizar-se dos seguintes portais para realizar as contratações: 

1- Portal de Compras Públicas (https://www.comprasbr.com.br); 

II - BNC (https·//www bnç org.br} 

Parágrafo único: Não havendo disposição em contrário, fica ainda facultado a Administração Pública 

Municipal, a utilização de outros portais de contratação além dos elencados nos incisos acima. 

Seção VD- Da P a dronizaçã o das Contratações 

Art. 52. As contratações de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser padronizadas pela 

Secretaria de Administração, por meio da adoção de Cadernos de Padronização de Contratações -

Cadpac, visando à obtenção de melhores resultados e maior eficiência para a Administração Pública 

municipal. 

Art. 53 . Os Cadernos de Padronização de Contratações serão definidos em portaria da Secretaria de 

Adm.inistração e contemplarão especificações, modelos e instruções para a e laboração dos seguintes 

instrumentos: 

I - Especificações Técnicas; 

li - Estudo Técnico Preliminar; 

Ili - Termo de Referência; 

IV - Mapa de riscos; 

V - Modelo de fiscalização contratual e instrumento de medição do resultado, quando for o caso; 

VI - Matriz de riscos, quando for o caso. 

Art. 54. Será obrigatória a uti lização dos modelos e instruções constantes nos Cadpac para os objetos 

contratuais neles incluídos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser dispensado o disposto no caput, total ou 

parcialmente, nos casos em que o órgão ou a entidade comprovar que as especificações e os 

parâmetros contidos no Cadpac não se adequam às necessidades especificas da contratação. 

Seção VIII- D a Publicidade dos Edita is 

Art. 55 . Após o cwnprimento de todos os a tos descri tos nos artigos anteriores, os autos poderão ser 

encaminhados ao agente ou comissão de contratação para divulgação do edital do certame nos meios 

eletrônicos oficiais, observado o disposto no art. 175, § 2°, da Lei 14.133/2021. 

Capitulo IV-DA C O NTRA T ACÃO DIRETA 

Seção I - Do P rocesso de Cont r a ta ção Direta 
Art. 56. O processo de contratação direta deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

1- Documento de formalização da demanda; 

II- Estudo Técnico Preliminar, Análise de riscos, Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, quando for o caso, 

III- Caracterização da situação de dispensa ou inexigibilidade e indicação do dispositivo legal 

aplicável, em um dos documentos citados nos incisos acima, observando-se o art. 73 da Lei federal 

nº 14 .133/2021 ; 

IV- Estimativa da despesa, calculada na forma do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021; 

V- Justificativa do preço; 

VI- Razão da escolha do contratado; 

VII- Comprovação de que o contratado preenche os requisi tos de habil itação exigidos pela legislação 

e previstos no termo de referência ou projeto básico; 

VIII- Proposta assinada pelo fornecedor ou executante, com o detalhamento das condições da 

contratação e dos preços global e unitários; 

IX- Indicação da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a 

serem assumidas no exercício financeiro, mediante solicitação de reserva ou documento equivalente, 

além de declaração de compatibilidade da despesa com a legislação orçamentária- financeira; 

X- Parecer jurídico, se for o caso; 

XI- Parecer técnico, se for o caso; 

XII- Autorização da autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação; 

XIII- Minuta do contrato, elaborada pelo órgão contratante, quando for o caso. 

§ 1° A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Matriz de Riscos será facultativa nos seguintes 

casos: 

I- Dispensas de licitação previstas nos incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021; 

II- Quando a simplicidade do objeto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar, o que 

deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda. 

§ 2º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Análise de riscos serão obrigatórias nas hipóteses 

previstas nas alíneas b, e ef do inciso IV, ambos do art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

§ 3° A justificativa de preço exigida pelo inciso IV do caput deverá ser preferencialmente realizada 

conforme um ou mais métodos previstos no art. 23, § !º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, admitindo­

se excepcionalmente que a exigência seja cumprida por meio de 

prova de compatibi lidade do valor a ser contratado com os praticados em contratações semelhantes 

de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação, ou por outro meio idôneo. 

§ 4° Admite-se, de forma excepcional, a dispensa parcial de comprovação da habilitação fiscal e 

trabalhista e a dispensa parcial ou integral da habilitação econômico-financeira, mediante expressa e 

fundada j ustificativa da autoridade m áxima do órgão responsável pela contratação, ressalvada a 

hipótese do art. 195, §3º da Constituição Federal. 

§ Sº Em caso de não comprovação da habilitação fiscal perante a Fazenda Municipal, a contratação 

direta poderá ser realizada desde que o contratado proceda à regularização no prazo a ser fixado pela 

Administração ou autorize que o montante global do débito apontado pelo Fisco seja compensado 

cornos futuros crédi tos advindos da contratação, caso em que os pagamentos correlatos ficarão 

suspensos até que atingido o montante integral do débito a ser compensado. 

§ 6° A compensação prevista no parágrafo anterior deverá obsetvar todas as condicionantes e os 

requisitos fixados no regramento municipal, não constituindo direito do contratado, devendo ser 

promovida prévia o itiva da Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em divida 

ativa. 

Art. 57. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquis ição de bens ou para 

a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, a Administração utilizará, 

preferencialmente, o S istema de Registro de Preços, nos termos de regulamentação específica 

Parágrafo único. A Ata de Registro de Preços deverá ser divulgada e mantida à disposição do público 

em sitio e letrônico oficial, na forma do art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n . 14.133/202 1. 

Art. 58. São competentes para autorizar a dispensa e a inexigibilidade de licitação as autoridades 

máximas dos órgãos e entidades públicas municipais, admitida a delegação. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal n. 14.133/2021 , no que couber, aos 

processos de contratação direta. 

Art. 59. A Administração Municipal deverá, preferencialmente, utilizar a Dispensa Eletrônica para a 

contratação direta de objetos padronizados q ue permitem definição, comparação e seleção por meio 

de critérios objetivos, obsetvando-se, no que couber, os procedimentos estabelecidos na 1N SEGES 

nº 67/2021. 

Parágrafo único. A realização do procedimento de dispensa eletrônica poderá ser afastada, em caráter 
excepcional, mediante justificativa de sua inadequação à obtenção da melhor proposta no caso 
concreto. 
Art. 60. Nos casos de contratação direta por dispensa em razão do valor em que inexistam obrigações 

futuras do contratado, inclusive as relativas à garantia legal o u convencional ou à assistência técnica, 
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está dispensada a manifestação do órgão de consultoria jurídica. 

§ 1 ° Ficam também dispensados de análise jurldica os processos de contratação direta nas hipóteses 

previamente definidas por ato do Procurador-Geral do Município, nos termos do § 5°, do art. 53 da 

Lei Federal n.0 14.133/2021. 

Art. 6 1. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sitio eletrônico oficial do Município deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de assinatura do contrato ou instrumento substitutivo, como condição indispensável 

para a eficácia do ato, observado o art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 1 ° Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência, efetivamente demonstrada e 

justificada, terão eficácia a partir de sua assinatura, mas deverão ser publicados no prazo previsto no 

caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2° A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional do 

setor artístico por inex.igibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 

banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das 

demais despesas específicas. 

Seção II - Da Inexigibilidade de Licitação 

Art. 62. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 são exemplificativas, sendo 

inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a competição. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso Ido caput do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 , o órgão 

ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 

que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso O do caput do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considera­

se empresário exclusivo a pessoa tisica ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contlnua de representação, no Pais ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibiLidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3° As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso Ili do caput do art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/202 1, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da 

especialidade, aliado à notória especialização do contratado, observados os seguintes aspectos: 

1- Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

II- É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 

tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74 da Lei 14.133/2021 , devem 

ser observados os seguintes requisitos: 

I - Elaboração de Estudo Técnico Preliminar contendo, dentre outros aspectos, a avaliação 

fundamentada acerca da vantagem da opção pela locação ou pela compra do imóvel; 

Il- Justificativa fundamentada acerca das razões pelas quais as características das instalações e/ou da 

localização do imóvel o tomam singular, único apto a satisfazer a necessidade administrativa; 

ill- Certificação, pelo setor competente, da inexistência de imóveis públicos municipais vagos e 

disponíveis que atendam às necessidades administrativas; 

N- Laudo de avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização e ãs normas de acessibilidade e segurança 

pertinentes, e do prazo de amortização dos investimentos; 

V - Apresentação dos documentos de habilitação do contratado e comprovação da titularidade do 

bem. 

Art. 63. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no caso de 

inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento de 

exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Art. 64. O Estudo Técnico Preliminar voltado às contratações por inexigibilidade de licitação deverá 

conter a prévia definição da necessidade administrativa e conter a análise sobre a inexistência de 

outras soluções no mercado que sejam aptas a atender a demanda. 

Art. 65. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divulgação, bem como 

a preferência por marca especifica. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser adquiridos bens de marcas especificas ou 

contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial~ quando a decisão 

indique a marca ou o prestador a ser contratado pelo órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal. 

Seção m - Da Dispensa de Licitação 

Art. 66. Os processos de dispensa de licitação deverão conter a documentação previstos neste Decreto, 

além da justificativa acerca do enquadramento na hipótese de dispensa prevista no art. 75 da Lei 

Federal n.0 14.133/2021. 

§ 1° Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

o processo deverá ser instruído também com o ateste do gestor da contratação acerca da observância 

dos parâmetros fixados acercado somatório das despesas previstos no art. 75, § 1°, da Lei Federal n. º 

14. 133/2021. 

§ 2° Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo n!vel de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

Art. 67. Nas hipóteses de dispensa de licitação com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei 

Federal n.0 14.133/2021, o setor responsável pela contratação providenciará, obrigatoriamente, a 

divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, por pelo menos 03 dias úteis, na forrna do art. 75, § 3°, da Lei Federal n.0 14.133/2021, sem 

prejuízo da eventual adoção de outras formas de se conferir ampla publicidade, como o envio de 

comunicação para fornecedores cadastrados. 

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput apenas será dispensado mediante justificativa nos 

autos acerca da inviabilidade, inexequibilidade ou ineficiência da medida, a ser ratificada pela 

autoridade máxima do setor responsável pela contratação. 

Art. 68. Na hipótese de dispensa de licitação com fundamento no inciso VIII do art. 75 da Lei Federal 

n.0 14.133/202 1, incumbe ao setor requisitante apresentar também a devida caracterização da situação 

emergencial ou de calamidade pública, com a indicação do prejuízo caso a contratação não se efetive, 

bem como das razões pelas quais não é possível aguardar a instauração do regular processo licitatório. 

§ 1°. Para os fins do inciso vm do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , considera- se 

emergeocial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 

deverão ser obseivados os valores praticados pelo mercado oa forma do art. 23 daquela Lei, bem 

como adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de 

apuração de responsabilidade dos agentes públicos que eventualmente deram causa à situação 

emergencial. 

§ 2° O disposto no §1° deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 

inclu!do o fornecimento de peças, na forma do§ 7° do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, salvo 

quando houver contrato ou ata de registro de preços vigente. Art. 69. Nas dispensas de licitação 

previstas nos incisos 1 e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , a contratação deverá ser feita 

preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 

nos termos da legislação federal pertinente. 

Art. 70. Quando o instrumento do contrato for substituído, a critério do órgão ou entidade contratante, 

nas hipóteses do art. 95 da Lei Federal n. 14. 133/2021 , o instrumento hábil substitutivo deverá dispor, 

no que couber, sobre as cláusulas necessárias dispostas no art. 92 da Lei Federal n. 14.133/202 1, ou 

fazer menção ao respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico que contenha essas cláusulas, com 

citação do número do Processo Administrativo que autorizou a contratação. 

Capitulo V-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DOS PREÇOS 

Seção 1 - Dos Acréscimos e Supressões Contratuais 

Art. 71 . Quaisquer alterações contratuais para fins de acréscimo ou supressão de itens do objeto 

deverão ser instruídas com os seguintes documentos: 

1- Cópias do Edital, do contrato original e de todas as alterações, caso esteja em processo distinto 

do orig;nal; 

II- Justificativa para a alteração pretendida, esclarecendo os motivos supervenientes que ensejaram 

a necessidade administrativa, a ser subscrita pelos fiscais e pelo gestor do contrato e ratificada pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação, 

III- Planilha comparativa de modificação dos itens contendo os acréscimos e supressões, com a 

indicação dos preços unitários e quantidades; 

N- Demonstrativo da vantajosidade técnica e econômica da alteração pretendida; 

V- Demonstrativo analítico de atendimento dos limites legais, nos casos de alteração que importe em 

aumento ou redução do valor contratado, observada a impossibilidade de compensação entre 

aumentos e reduções, além da necessidade de apontamento do impacto de forma individualizada para 

cada um dos grupos; 

VI- Demonstrativo da compatibilidade orçamentário-financeira da alteração com a emissão da 

respectiva reserva orçamentária, bem como declaração de compatibilidade da despesa com a 

legislação orçamentária-financeira, nos casos em que a alteração acarretar majoração do valor 

inicialmente contratado; 

VII- Minuta do termo aditivo a ser celebrado, conforme padrão aprovado pela Procuradoria-Geral 

do Município, exceto para os casos de reajuste formalizado indjvidualmente, hipótese em que serã 

utilizado terrno de apostilamentos. 

Parágrafo único. A demonstração da vantajosidade econômica prevista no inciso IV deverá ser 
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realizada pelo órgão ou entidade responsável pela contratação nos termos do art. 23, §§ 1° e 2°, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Art. 72. A gestão do contrato deverá notificar o contratado para complementar a garantia da execução 

contraruat, caso esta tenha sido exigida. 

Art. 73. Nos regimes de execução a que se referem os incisos n, UI, IV, V e VI do caput do artigo 46 

da Lei Federal n. 14.133/21, pequenas variações de quantidade e preços devem ser suportadas pelo 

contratado, somente se admitindo a formalização de termo aditivo em situações excepcionais, 

devidamente justificadas, sem prejuízo da apuração de responsabilidade do servidor que, por erro ou 

omissão, houver causado a super estimativa ou subestimativa nos quantitativos do orçamento-base 

que comprometa de forma relevante e significativa o equilibrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 74. As alterações qualitativas também deverão, em regra, observar os limites percentuais 

mencionados no art. 125 da Lei Federal n. 14.133/21, exceto se forem satisfeitas, cumulativamente, 

as seguintes exigências: 

1- Não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores àqueles oriundos de uma 

eventual rescisão contratual por razoes de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de 

um novo procedimento licitatório; 

II- Não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico­

financeira do contratado; 

III- Decorrer de fatos supervenientes que impliquem dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 

ocasião da contratação inicial; 

IV- Não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado; 

V- Ser necessaria para a completa execução do objeto original do contrato, para a otimização 

do cronograma de execução e para a antecipação dos beneficios sociais e econômicos decorrentes; 

VI- Restar demonstrado, na motivação do ato de alteração do contrato, que as consequências da 

rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importariam sacrifício insuportável ao 

interesse público a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto A sua urgência e emergência. 

Seção II - Da .Prorrogação Contratual 

Art. 75 . Os pedidos de prorrogação dos prazos de contratos de serviços e fornecimentos contínuos 

deverão ser instruídos com: 

I- Cópias do Edital , do contrato original e de todas as alterações, caso esteja em processo distinto 

do original; 

II- Justificativa para a prorrogação pretendida, esclarecendo os motivos que ensejam a manutenção 

da necessidade adtninistrativa, a ser subscrita pelos fiscais e pelo gestor do contrato e ratificada pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação, 

III- Relatório circunstanciado emitido pela fiscalização do contrato administrativo atestando a 

regularidade e adequação da prestação do serviço ou do fornecimento, observadas as especificidades 

dos contratos que envolvem terceirização de mão-de-obra, quando for o caso; 

lV- Comprovação de manutenção das condições e requisitos de habilitação do contratado; 

V- Concordância do contratado; 

VI- Declaração da autoridade máxima de que a prorrogação se faz vantajosa para a Administração 

Pública, baseada em análise de economicidade realizada pelo órgão responsável pela contratação, nos 

termos do art. 23, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n.0 14.133/2021; 

VII- Demonstrativo da compatibilidade orçamentário-financeira da despesa com prorrogação, com 

a demonstração de que existem créditos orçamentários vinculados à contratação e suficientes para 

suportá-la, através da emissão da respectiva reserva orçamentária e da declaração de compatibilidade 

da despesa com a legislação orçamentária- financeira; 

VIII- Minuta do termo aditivo a ser celebrado, conforme padrão aprovado pela Procuradoria- Geral 

do Município. 

§ 1° Na forma do disposto no artigo 107 da Lei Federal n.0 14.133/2021, a autoridade competente 

poderá negociar condições mais vantajosas com a contratada no procedimento que antecede a 

prorrogação. inclusive a renúncia a reajuste. ou optar a extinção dos contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos. 

§ 2° Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a ser considerado para fins 

da vantajosidade mencionada. deverá necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção 

do seu impacto, caso o índice aplicável não tenha sido ainda divulgado. 

§ 3º Caso a Pasta responsável pelo contrato opte por rescindir o contrato, na forma do art. 106, ill e 

§ 1°, da Lei 14.133/2021, a decisão deverá ser embasada em análise que leve em consideração 

eventuais prejuízos a serem ressarcidos ao particular. 

§ 4° A gestão do contrato deverá notificar o contratado para prorrogar a garantia da execução 

contratual, caso esta tenha s ido exigida. 

Art. 76. Os contratos por escopo terão seu prazo de vigência automaticamente prorrogado quando o 

objeto não for concluído dentro do prazo previsto. 

§ l O A despeito da previsão do caput, a autoridade máxima e a gestão contratual deverão diligenciar 

para que seja formalizado tenno aditivo de prorrogação previamente à extinção do prazo contratual, 

como fonna de assegurar a adequada procedimentalização e a devida publicidade, instruindo o 

processo com: 

I- Cópia do Edital, do contrato original e de todas as alterações, caso esteja em processo distinto do 

original; 

II- Justificativa para a prorrogação pretendida, esclarecendo os motivos que ensejaram a 

inviabilidade da conclusão do objeto dentro do prazo originalmente previsto, a ser subscrita pelos 

fiscais e gestores do contrato e ratificada pela autoridade máxima do órgão ou entidade responsável 

pela contratação, 

III- Comprovação de manutenção das condições e requisitos de habilitação do contratado; 

IV- Novo cronograma tisico-financeiro; 

V- Minuta de tenno aditivo a ser celebrado, confonne padrão aprovado pela Procuradoria-Geral do 

Município. 

§ 2° A prorrogação deverá se dar pelo limite de tempo estritamente necessário para a conclusão do 

objeto, que será definido mediante justificativa fundamentada da fiscalização contratual acerca da 

correlação do prazo indicado e o motivo ensejado do impedimento da conclusão. 

§ 3° Com relação à justificativa do inciso II, incumbe à autoridade máxima atestar, baseada em 

manifestação da fiscalização contratual, se o objeto não foi concluído por motivo imputável à 

Administração, hipótese em que a autoridade máxima da Pasta deverá diligenciar para a adoção das 

providências cabíveis, inclusive para a eventual apuração de responsabilidades, ou imputável ao 

contratado, hipótese em que deverão ser adotadas as providências previstas no art. 111, parágrafo 

único, da Lei 14.133/2021. 

Art. 77. A gestão do contrato deverá notificar o contratado para prorrogar a garantia da execução 

contratual, caso esta tenha sido exigida. 

Art. 78. Os pedidos de prorrogação deverão ser encaminhados à Procuradoria-Geral do Município 

para análise de sua juridicidade no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis anteriores a data de 

vencimento do contrato, sob pena de responsabilização funcional do 

gestor do contrato. 

Seção Ili - Do Eguilibrio Econômico-Flnancelro dos Contratos 

Subseção 1 - Disposições Gerais 

Art. 79. Os pedidos de reajustamento em sentido estrito, repactuação e revisão, além da documentação 

específica relativa ao requerimento elenca danos artigos seguintes. deverão ser instruídos com: 

l - Requerimento expresso do contratado, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação 

do índice ajustado contratualmente, no caso de reajuste em sentido estrito, ou da entrada em vigor do 

acordo, convenção ou dissídio coletivo, no caso de repactuaçâo. 

li - Análise técnica acerca da correção do requerimento do contratado, inclusive quanto aos 

cálculos, a ser realizada pela Pasta responsável pelo contrato; 

III - Documentação comprobatória da disponibilidade de recursos orçamentários previstos para fazer 

frente à despesa a ser assumida, como pedido de reserva ou documento equivalente, além da 

declaração da compatibilidade da despesa com a legislação orçamentária. 

IV - Autorização por parte da autoridade máxima. 

Parágrafo Único. Caso o pedido de reajustamento seja fommlado no prazo previsto inciso 1 do caput, 

retroagirão os efeitos financeiros do reajuste à data- base prevista no contrato. Do contrário, os efeitos 

financeiros do reajustamento somente se produzirão a partir da data do requerimento formulado pela 

contratada. 

Subseção li - Do Reajustamento em Sentido Estrito 

Art. 80. O reajustamento em sentido estrito se aplica aos contratos de obras e serviços de engenharia, 

aos demais contratos por escopo e aos contratos de prestação de serviço continuo sem dedicação 

exclusiva ou predominante de mão-de-obra. 

Art. 8 1. Os pedidos de reajustamento em sentido estrito deverão ser instruídos com requerimento 

expresso do contratado, contendo planilha demonstrativa do índice acumulado, da periodicidade 

utilizada, do saldo contratual e do valor alterado; 

§ 1° O reajustamento deverá observar o índice específico ou setorial previsto no contrato, bem como 

o interregno mínimo de 1 (um) ano a contar do orçamento estimado definitivo da Administração, ou, 

de forma justificada, o Edi tal pode prever outra data-base, como a data da apresentação da proposta 

ou a data do orçamento a que essa proposta se referir., ou do último reajustamento levado a efeito no 

contrato. 

§ 2º Caso haja a prorrogação do contrato. o contratado deverá ressalvar expressamente sua pretensão 

ao reajustamento de preços, sob pena de preclusão. 
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§ 3° Quando, antes da data do reajustamento,já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção 

do seu equilfbrio econômico-financeiro, esta deverá ser levada em consideração quando da anâlise 

técnica acerca do reajuste, de modo a evitar a sobreposição indevida dos institutos. 

§ 4° Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cuja 

execução ou fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado. 

§ 5° A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 dias, contados a partir 

da solicitação devidamente instruída. 

§ 6° O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila, conforme o 

art. 136, I, da Lei 14.133/202 1, observada a minuta padronizada aprovada pela Procuradoria-Geral 

do Município. 

Subseção III - Da Repactuação 

Art. 82. Os pedidos de repactuação, cabíveis nos contratos que envolvam serviços com dedicação 

exclusiva ou predominante de mão de obra, deverão ser instn.Jfdos com requerimento expresso do 

contratado, contendo planilha demonstrativa do índice acumulado, da periodicidade utilizada, do 

saldo contratual e do valor alterado em relação aos custos decorrentes do mercado, bem como cópia 

do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo ao qualo orçamento dos custos da mão de obra 

esteja vinculado, com a demonstração analitica da variação dos componentes do orçamento. 

§ 1 ° A repactuação deverá observar o interregno minimo de 1 (um) ano a contar da data do acordo, 

convenção ou dissidio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, 

para os custos decorrentes de mão de obra. 

§ 2° Nestes contratos, os preços dos demais insumos, que não se relacionam com a mão de obra, 

devem ser reajustados segundo o índice previsto no contrato, com data vinculada à da apresentação 

da proposta. 

§ 3° Para as repactuações subsequentes à primeira, o prazo de um ano terá como data-base a data em 

que se iniciaram os efeitos financeiros da repactuação anterior realizada, independentemente daquela 

em que celebrada ou apostilada. 

§ 4° Caso haja a prorrogação do contrato, o contratado deverá ressalvar expressamente sua pretensão 

à repactuação, sob pena de preclusão. 

§ 5° É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficias não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva. 

§ 6° A Pasta responsável pela contratação deverá se certificar de que o pleito de 

repactuação/reajuste observou a correta aplicação dos índices fixados no contrato para os insumos e 

os instrumentos coletivos para os itens relativos à mão-de-obra, sem sobreposição entre eles. 

§ 7° A Pasta responsável pelo contrato deverá aferir se o acordo, convenção ou dissídio coletivo se 

relaciona à categoria profissional envolvida no contrato e se possui âmbito de aplicação no Município. 

§ 8° A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 dias, contados a 

partir da solicitação devidamente instruída. 

§ 9° O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos 

ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 

§ 10° Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

1- A partir da assinatura da apostila; 

II- Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

TIi- Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo 

de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa 

que contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

§0 11 O registro da repactuação de preços poderá ser formalizado por simples apostila, conforme o 

art. 136, 1, da Lei 14.133/2021, observada a mi- nuta padronizada aprovada pela Procuradoria-Geral 

do Município. 

Subseção IV - Da Revisão 

Art. 83. A revisão contratual (revisão de preços ou recomposição) é cabível diante de fatos 

supervenientes à formulação da proposta e externos à relação contratual, imprevisíveis ou previsíveis, 

mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, podendo se dar tanto a favor do contratado quanto da Administração contratante. 

Art. 84. Os pedidos de revisão, em decorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências 

incalculáveis, deverão ser instruídos com requerimento expresso da parte interessada, contendo 

planilha demonstrativa da variação dos custos e documentação 

comprobatória correlata, inclusive demonstração de que os efeitos econômicos e financeiros 

extrapolaram as condições normais de execução do contrato. 

§ l º A Pasta responsável pelo contrato deverá analisar fundamentadamente o pedido do contratado, 

verificando: 

1- Se os fundamentos da imprevis ibilidade suscitados pelo contratado efetivamente configuram fato 

superveniente e álea extraordinária. que guarda nexo causal com a variação de preços, apta a 

inviabilizar a execução contratual nos termos originalmente pactuados; 

ll- Se foram apresentados documentos que comprovam que o contratado efetivamente arcou com os 

ônus da oscilação de preços durante o período respectivo; 

Til- Quando o pedido se embasar na osci lação de preços de apenas alguns itens, se eventuais 

oscilações de preços de outros insumos reduziram os encargos do contratado, de modo a manter 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato como um todo; 

IV- Se o pedido se fundamenta em algum fator de risco alocado no contrato sob a responsabilidade 

do contratado; 

V- Se houve culpa do contratado pela majoração dos seus encargos e/ou se ele deu causa a atrasos 

injustificáveis no cronograma da obra ou serviço; 

VI- Qual o saldo remanescente posterior ao fato gerador. 

§ 2° A Administração deverâ cotejar os preços alegados pelo contratado com a realidade do mercado, 

realizando sua própria pesquisa. 

§ 3° O contratado deverá formular seu pedido de revisão previamente à prorrogação ou à extinção do 

contrato, sob pena de preclusão, na forma do art. 13 1, parágrafo único, da Lei 14.133/202 1. 

§ 4° A revisão deve se dar, em regra, com efeitos retroativos, a contar da data do evento que ocasionou 

a alteração da equação econômico-financeira da proposta, devendo a parte formular o pedido tão logo 

tenha conhecimento da repercussão dos fatos supervenientes. 

§ 5° A mera variação de preços ou flutuação cambial não é, por si só, suficiente para justificar a revisão 

contratual. 

Art. 85. Nas hipóteses previstas neste Capítulo, os autos deverão ser encaminhados para análise 

jurídica por parte da Procuradoria-Geral do Município somente após a devida instrução processual , 

na forma dos disposi tivos específicos das Seções anteriores, salvo se existente dúvida de cunho 

jurídico prejudicial à análise técnica, hipótese em que a mesma deverá ser delimitada. 

§ l O Fica ressalvada a possibilidade de ser instituída dispensa de análise jurídica em hipóteses de menor 

complexidade e que ensejem instrução processual padronizada, previamente 

definidas em ato específico do Procurador-Geral do Município, na forma do art. 53 , § 5°, da Lei 

14.133/2021. 

§ 2º Nos casos em que restar dispensada a análise jurídica, a formalização do termo aditivo ou do 

apostilamentos demandará o preenchimento de todos os requisitos constantes em checklist aprovado 

por Resolução do Procurador-Geral do Município, disponível no sítio eletrônico oficial do órgão. 

Art. 86. Compete à gestão do contrato providenciar a assinatura do termo aditivo, a publicação do 

extrato de termos aditivos na imprensa oficial, bem como o lançamento dos dados respectivos no 

sistema eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Pi a ui e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas. 

Capítulo VI - DO PAGAMENTO 

Art. 87. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de pedido 

subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para 

pagamento, instruído com os seguintes documentos: 

1- Nota fiscal , fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto, i.nclicando o 

valor e o período da prestação do serviço ou do fornecimento; 

11- Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

JII- Certidão de regularidade previdenciária e trabalhista. além dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das respectivas obrigações nos termos deste Decreto, nos casos de contrato de prestação 

de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra; 

IV- Comprovante de cumprimento de obrigações previdenciárias, nos casos de contratos de obra; 

V- Medição realizada pela fi scal ização do contrato, nos casos de obra e serviços de engenharia, e de 

contratos submetidos ao referido regime de pagamento por medição; 

§ 1° Os documentos apresentados deverão ser atestados pela fiscalização do contrato que emitirá 

parecer conclusivo sobre a viabilidade do pagamento diante do cumprimento do objeto e efetiva 

correspondência com o valor cobrado~ devendo ser auruado processo administrativo no qual serão 

incluídos cópia do contrato e eventuais tennos aditivos, cópia da nota de empenho e mapa de controle 

de execução contratual. 

§ 2° Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do processo, 

após autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela liquidação 

da despesa e efetivação do pagamento. 

§ 3° Em caso de não cwnprimento do inciso 11 , o contratado deverá ser instado a se manifestar sobre a 
possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser 
remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria-Geral 
do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. 
§ 5° Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV, o pagamento deverá ser retido até a 
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regularização, na forma do art. 145 da Lei n• 14.133/2021, devendo a administração municipal exigir 

seguros ou garantias específicas e suficientes ou adotar as devidas cautelas, como a previsão de 

devolução do valor antecipado caso não executado o objeto, sob pena de incorrer em sanções legais 

e/ou contratuais, comprovação de execução de parte ou etapa do objeto, se for o caso, emissão de 

título de crédito pelo contratado, dentre outras, justificadas. 

Capitulo VII -DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Art. 88. Os procedimentos auxiliares observarão as normas deste Decreto, bem como de seus 

respectivos regulamentos. 

§ l O As contratações que utilizem os procedimentos auxiliares de credenciamento. pré­

qualiticação, procedimento de manifestação de interesse e registro cadastral, observarão este 

Decreto no que se refere à fase preliminar de planejamento da contratação e o trâmite de contratação 

ordinária, no que couber, observando os termos do regulamento próprio. 

§ 2° As contratações oriundas do Sistema de Registro de Preço serão iniciadas da forma deste 

Decreto, observada a participação do Órgão Gerenciador na elaboração do Termo de Referência, 

conforme regulamento próprio. Após a fase inicial, o processo seguirá o trâmite de contratação 

ordinária, descrito neste Decreto até a Homologação, naquilo que aplicável. 

§ 3° A adjudicação do objeto e a homologação da licitação pelo Sistema de Registro de Preços 

será realizada pela Secretaria/Entidade competente, nos termos da legislação municipal. 

§ 4° Após a homologação, o Órgão Gerenciador elaborará a Ata de Registro de Preços, em 3 (três) 

vias, no formato da Minuta aprovada, convocará o fornecedor para assinar a Ata de Registro de 

Preços e providenciará sua publicação na integra no PNCP, no Portal da Transparência e no Diário 

Oficial dos Municlpios/Prefeituras, bem como manterá arquivo de todas as Atas de Registro de 

Preços. 

§ 5° Os processos de mera aquisição tendo como base a Ata de Registro de Preços, sem que 

impliquem em adesão, não necessitarão de remessa à Procuradoria Geral do Município e à 

Assessoria de Controle de Conformidade Processual. 

Capítulo VII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 89. Nos termos do art. 19 1 da Lei nº 14.133/202 1, considera-se feita a opção por determinado 

regime jurídico, para fins de licitação ou contratação direta, no momento ela autorização da abertura 

do processo administrativo pela autoridade competente. 

Art. 90. Na ausência de modelos de minutas específicas de editais, termos de referência, contratos e 

outros documentos elaborados pela Procuradoria Geral do Município, poderão ser utilizadas minutas­

padrão do Poder Executivo federal, nos tennos do art. 19, IV, da Lei nº 14.133/2021 , sendo necessária 

a indicação da fonte. 

Art. 91 . Poderão ser aplicados os regulamentos editados pelo Poder Executivo federal para execução 

da Lei nº 14.133/2021, no caso de inexistir regulamento municipal próprio, aplicando-os no que 

couber. 

Art. 92. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento dos dispositivos elencados nos incisos 1, II, III do 

Art.176 da Lei Federal nº 14. 133/2021. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo 

deverão: 

1 - publicar, em diário oficial, as infonnações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

li - disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito 

Publique-se, 

r Assinado de forma 
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Arquei Alves Pereira 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de João Costa 
Gabinete do Presidente 

Portaria Nº 011/2026 de 17 de março de 2026 

O Presidente da Câmara Municipal de João Costa - PI. , no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
Regimento Interno e em conformidade com a Legislação vigente: 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR o Sr. ALEX GOMES SOARES inscrito no 
nº CPF XXX.373.753-XX, do Cargo em Comissão de Fiscal de Contratos 
da C âmara Municipal de João Costa, que exerceu até a presente data . 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos 
ao dia 01 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de João Costa - PI aos vinte 
e seis dias do m ês de março de dois mil e vinte e seis. 

Registre-se , Publique-se e Cumpra-se . 

JOAOBATIS A 
COSTA 

RODRIGUES: 
76125165353 

JOÃO BATISTA COSTA RODRIGUES 
Presidente da Câmara 

CPF 761.251.653-53 

ld:0CC56E0D788OD1E6 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOAO COSTA - PI 

Gabinete do Presidente 

Portaria Nº 012/2026 de 17 de Março de 2026 

O Presidente da Câmara Municipal de João Costa - PI. , no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento 
Interno e em conformidade com a Legislação vigente: 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. FERNANDO VIEIRA DE AS NETO inscrito no nº CPF 
XXX.991 .333-XX, para exercer o Cargo em Comissão de Fiscal de Contratos da 
Câmara Municipal de João Costa - PI , a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 01 de 
janeiro de 2026. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de JOÃO COSTA - PI aos vinte e seis dias 
do mês de março de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

JOÃO BATISTA COSTA RODRIGUES 
Presidente da Câmara 

CPF 761.251 .653-53 
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